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GoVERNO DO

F.sTAIlO DO CEARA

CONTENCIOSO ADMINSTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO Nº~/2016
2ª CÂMARA DE JULGAMENTO
157ª SESSÃO AORDINARIA de 13.10.2015
PROCESSO NQ:1/952/2015
AUTO DE INFRAÇÃO: 201503777-5
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRi\ DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGArvIENTO DE 1ª INSTÂNCIA
RELATOR: FILIPE PINHO DA COSTA LEITAO

EMENTA: MERCADORIA DESACOrvIPANHA.DA. DE
DOCUrvIENTO FISCAL. Alegação de imunidade tributária.
A prerrogativa prevista no art. 150, inciso VI, alínea "a" da
CF de SS, que contempla a ECT, cinge-se ao serviço postal
estrito senso, nos termos previstos nüs incisos I e II do art.
9º da Lei nacional n9 6.53S/73 e nãü akan\~a os serviços de
tranSpl)rte de mercadorias por ela realizado. Autuação
julgada PROCEDENTE com base no art. 16, inciso lI, alínea
"c" da Lei n° 12.670/~16, art. 140 dü Dec. 24.569/97, Parecer
nO 34/97 da PGE e Súmula nº 7 dü CRT. Penalidade
sugerida: art. 123, inciso IH, "a" da Lei n° 12.670/96.
Recurso voluntário conhecido e não provido. Afastada a
preliminar de nulidade suscitada. Decisão por
unanimidade de votos.
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mediante pesquisa anexa.

A autuada impugnüu ü feitü fiscal fundamentada, principalmente, na
imunidade tributária que goza a Empresa Brasileirél de CülTeios e Telégrafos -
ECT, assim prevista na alínea "a" dü incisü VI do artigo 150 da Cünstituição
Federal vigente, bem cümo em decisãü da segunda turma do Supremü Tribunal
Federal, da qual transcreveu a ementa do Acórdão, que ratificou tal
prerrogativa, nü Recurso E\:traordinário nº 40700~'9,por ela interposto cüntra o
Estadü do Rio Grande Sul.

Acrescenta que a ECT nãü atua no (ampü da prestação de serviço de
transporte de mêl'cadürias, pura e simplesmente, mas sim na e\:ecução do
serviçü meramente püstal, de nahlreza pública inclusive, cujos objetos que
müvÍlnenta entre remetentes e destinatários püdem ser de caráter afetivo,
financeiros, negüclals, inteleduais, culturais, administrativüs ou
"mercadorias", os quais sã-ü classifiGldüs na categüria cürrespündências,
valores e encomendas, contudo, tüdos estariam inclusos no conceito de serviço
postal, nos termos do artigo 47 da Lei nº 6.538/78

Por ocasião do julgamento singular restou decididü pela procedência
da autuaçãü, pür entender que o serviço prestado configura a hipótese
transporte de mercadorias em situaçãü fiscal irregular, nüs termos prevista no
artigo S2~'dü Decrdü nº 24.569/97, assim com(, no teor d,) Parecer nº 34/97, da
lavra da Prücuradüria Geral dü Estado do Ceará, que se repürta acerca da
distinçãü entre mercadürias e objdüs estritamente postais.

As razôes e fundamentos e\:püsta nü recurso vüluntáriü são os
ll1esmüs do instrumento de defesa, hipótese, portanto, que dispensa
consideraç.=,es a respeÍtü, süb pena de mera repetição.

A Consultoria Tributária, pür sua vez, manifestou-se por meio do
Parecer nº 3~'3/2014, no qual ratifica os fundamentüs fáticüs e jurídica da
decisã-ü de primeira instância, visto que pautados nas normas de regência e
Parecer nº 34/97 da PGE, termos em que opina pelo cünhecimento dü recurso
voluntário com vista a que a ele seja negadü pr.)vimentü e mantida a decisão
condenatória prüfêl'ida em primeirü grau, parecer acolhidü inl:egralmente pelo
representante da düu ta Procuradüria Geral do Estado.

É () relatório

VOTO DO RELATOR
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Têm-se suscitada nCis aiitós, uma úulidaLie impontual, à medida que
.,j expressa de fürma genérica e nü mérito a püstulação de improcedência do

lançamento, sob ü fulcro de amparo na imunidade tributária prevista no art.
150, inciso VI, alínea "a" da C)nstituição de 8S, ao entendimento que a
atividade que pratica está incursa nü conceitü de serviço püstaI, nos termos do
art. 7º S 3º da Lei nO6.538/78, pürtantü, füra da seara de incidência do ICMS,

Nesse cüntexto, urge que se examine o teür da nürma de regência da
espécie, acerca dü tema atividade postal, na dicção d.~1Sincisos I e 11do artigo 9º
da Lei nacional nº 6.538/78, que assim prescreve:

Art. 9º, Sãü '~:':plüradüs péla Uniâü, em regirrll:-d,:-monopólio, as
seguinte atividade postais:
I - rec.~bimentü, transp':'lte e entrega, nü t,:-rritóriü nack.naL e a
expedição, para ü e'derior, de carta cartão postal;
II - recebimento, transporte e entrega, no territórk, nacional, e a
e:..:pedição,para .) e:\terior, de Co)ITespondêncÍ3 agrupada;

Comü vistü, esses são üs serviços que a recorrente deveria prestar, de
forma exdusiva, postü que adstrito às atribuiç.=,es que lhe c.)mpete ê'\ecutar,
para os efeitüs de fruição da imunidade tributária a Llue se reporta.

A Prücuradüria Geral dü Estado, em resposta a consulta fürmulada
pelo titular da pasta Fazendária, manifesto, através dü Parecer nº 34/97, o
seguinte entendimentü: "qualquer sd'viçü realizado pelos correios, estandü insl~rido
no campo de incidência do ICMS, fica sujeitü à incidência dü imposto estadual. A
qualidade de lon;;rz IIWilllS da empresa pública não se lhe esb:-nde a imunidade
recíproca indicada n.) art. 150, VI, "a" .:-êê :2º e 3º da C)nstituição Federal, ressalvado
o serviço postal éslTidu senS1l. O servi,~ü de transporte d.:: mercadorias ou bens é
situaçãü necessária e suficient.:: para validar a ação fiscal sübre essas prestaçôes, Tanto
a condição de contribuinte quanto a qualid.:lde de respüns,;ív.~l tributário decorre de
lei e da ocorrência do fato g.::rador da respectiva obrigação",

Nü casü de que se cuida, trata-se da mercadüria confecçôes, objetos
que não guardam qualquer compatibilidade com os tipos assentes na norma
supra, mütivo por que o transporte de ü)isas dessa natureza nem por
semelhança se püde cogitar considerit-ll)s serviço p('stal estrito nem lato senso.

A celeuma consiste, de um lado o Fisco procedendo) às autuélçôes e do
outrü a ECT renitente nos mesmos argumentos e fundamentos em seu prol. ao
esfürço de afastar a responsabilidade tributaria éI ela atribuída .. na fürma da
alínea "c" do inciso) II do artigo 16 da Lei nO 11.670/96, editada em
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confünnidade cüm Lei Cümplementar nº 87/96.

A Lei nº 15.614 de ~9 de maiü de ~0014, publicada nü Diárü) Oficial
do Estadü - D()E em 30 de mêliü de ~014, em seu êlêlrtigü 110 êlssim dispôe:

Art. 110. Serão propostas pêlo CRT súmulas relativas às decisões
reiterêldas prof.~ridas no âmbitü da CJs e da CS, para fins de
observ3ncia obrigat.::.rictpelos julgadores de quaisquer instâncias
e demais autoridades fa::endárÍ3s, visando orientar de modo
uniforme prücedimentos relativos ao lançam.-::nto dc, crédito
tributário, padronização de julgamentos com celeridade e
ra::oável dura,;ão do processo, cOI1.fürme estabelecido em
Regulamento.

À vista de tal ordenêllnenb), este órgão judicante sumulou
entendimento acerca matéria übjetü da autuaçâ.), nos termos da Súmula nº :,
publicada no DOE em 1º de sêtembrl) de 2014, assim expressa:

SÚMULA Nº 7
A imunidêld,~ que gcccl a Empresa Brasileira d.~ Correios e
Telégrafos prob~ge apenas os servi,;o postal strictu s,~nsu ê não
alcança o transpürte de mercadorias, e quando
desacompanhadas de dücumenta,;ão fiSCcll ou send.) esta
inidônea, importa em fato gerad.)r de übriga,;âo tributária que a
reveste da condiçâo de responsável tributário.

Em face dü mencionado instrumento, de observância obrigat6ria,
voto pelü cünhecimentü do recurso ve,luntárk" nego-lhe provimento, para
afastar êl preliminêll" a nulidade suscitada e, nü méribJ, cünfirmar a decisão
condenat6ria de 1º grau e julgêlr procedente a .:-lLusêlçâo,de êlcordo com Parecer
da Cünsultoria Tributária, adütadü pelo representante da douta Prücuradoria
Geral do Estadü.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
Base de cálculo R$ 1.908,00
ICMS R$ 324,36 (17%)
Multa R$ 572,40(30%)
TOTAL R$ 896,76
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DECISÃO

Vistos, relatadüs e discutidos os presentes autos. em que é
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIC6 E TELÉGRAFOS e
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGANIENTO DE 1~INSTANCIA. A 22 Câmara
do Conselho de Recursos Tributários resolve, pür unanimidade de votos,
conhecer dü recurso voluntário e afastar a nulid.:lde nele suscitada. Nü mérito,
também por unanimidade de vütos, resolve negar prüvimen[(' aü recurso
interpostü, para confirmar a decisão condenatóIia proferida pela 1ª instância,
nos termüs dü vütü do relator e de acordo cüm ü parecer da Consultoria
Tributária, referendado pelo representante da douta Procuradüria Geral do
Estado.

SALA DAS SESSÔES DA 1ª CAMARA. DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTARIOS, em Fürtaleza, aos \ ~ de

\)~ de 2016.
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